
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPU Nº 50, DE 3 DE JUNHO DE 2016. 
 
Vide Portaria PGR/MPU nº 114, de 8 de agosto de 2022 
 
 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e da 

competência que lhe confere o art. 26, inciso IX da Lei Complementar n.º 75, de 20/5/1993, e a 

deliberação do Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, na 240ª 

Sessão Ordinária, realizada em 30/05/2016, constante do Procedimento Administrativo MPDFT nº 

08191.042816/2016-98 resolve: 

Art. 1º Promover, por merecimento, FLÁVIO HENRIQUE DE ANDRADE, 

Promotor de Justiça Adjunto, ao cargo de Promotor de Justiça da carreira do Ministério Público do 

Distrito Federal e Territórios, em vaga em vaga criada pela Lei nº 12.676/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos 

termos do art. 199, § 1º, da Lei Complementar nº 75/1993. 

 
 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
 
 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 7 jun. 2016. Seção 2, p. 55. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/243817
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12676.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp75.htm
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/86207

